				RESOLUÇÃO Nº 087/96














				DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 15, XI, E    AO 					ARTIGO 28, AMBOS DO REGIMENTO INTERNO.








FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO CESAR FERREIRA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 49, I, c, DO REGIMENTO INTERNO.








	Art. 1º O inciso XI, do artigo 15, do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:


	“Art. 15 .......................................................................


	XI - Solicitar licença por tempo determinado ou, em caso de licença para ocupar cargo de secretário municipal, indeterminado.”


	


	Art. 2º O artigo 28 do Regimento Interno da Câmara Municipal passa a vigorar com a seguinte redação.


	“Art. 28  O Vereador não pode licenciar-se por mais de 06 (seis) meses consecutivos  ou alternados, em cada ano, exceto no caso de licença para ocupar cargo de secretário municipal.”





	Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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